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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 022/2021. 

***LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP*** 
 

EMISSÃO: 02/03/2021 

ABERTURA: 17/03/2021 às 10 HORAS 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, Estado do Paraná, com sede na Av. 

Remis João Loss, nº 600, Centro, nesta cidade, torna público que será realizado, no dia 17 de 

março de 2021, às 10 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, situada no mesmo 

endereço, licitação sob a modalidade Pregão Presencial n° 022/2021, com a finalidade de selecionar 

propostas pelo menor preço por item, para Aquisição de Gêneros de Alimentação perecíveis 

para Merenda Escolar, que se regerá pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, com aplicação 

subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 3.931/2001, Decreto 

Municipal nº 133/2020 e Lei Federal nº 123/2006, e da Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014 

além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital além das demais 

disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital. 

1.2. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Mural de Informações da 

Prefeitura, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via telefax, e-mail com recibo de entrega, 

entrega pessoal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a modificação não alterar a formulação das propostas. 

1.3. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Departamento de Compras e 

Licitações desta Prefeitura, nos dias úteis, no horário compreendido entre 08 às 12:00 e das 13 às 17 

horas. 

1.4. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas 

acerca do objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 

(dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação junto à Comissão de Licitação ou a Comissão 

do Pregão, no seguinte endereço Av. Remis João Loss, nº 600, Fernandes Pinheiro, Paraná, CEP: 

84.535-000, ou solicitado pelo e-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br ou ainda pelo fone (42) 

3459-1109, todos dentro do mesmo prazo previsto neste parágrafo. 

1.5. As empresas interessadas em participar da licitação poderão retirar no site oficial da 

prefeitura www.fernandespinheiro.pr.gov.br em processos licitatórios o arquivo de proposta, que 

se faz necessário para utilização de sistema de software, este arquivo deverá ser salvo em 

PENDRIVE e apresentar na hora da abertura de proposta, para que esta fase seja mais 

rápida. Obs: As empresas que não apresentarem a proposta desta forma NÃO ficarão impedidas de 

participar do certame. 

1.6 Caberá ao Departamento de Compras e Licitações responder as impugnações e 

pedidos de esclarecimento deduzidos pelos potenciais licitantes antes da realização da sessão, com 

encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados por qualquer das formas previstas 

no item 1.2 deste edital. 

 

2. DO OBJETO E VALOR MÁXIMO 

2.1. O objeto do presente pregão é a Aquisição de Gêneros de Alimentação 

perecíveis para Merenda Escolar, conforme o Termo de Referência – Anexo I. 

 

3. DIA, HORA E LOCAL DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO 

http://www.fernandespinheiro.pr.gov.br/


     MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 01.619.323/0001-20 

 Av. Remis João Loss, 600, Centro. 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 

 Fone/Fax: (042) 3459-1109 

 E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 2 de 21 

REFERENTE À HABILITAÇÃO”, “PROPOSTA DE PREÇO”, E REALIZAÇÃO DA SESSÃO 

PÚBLICA. 

3.1. Os envelopes contendo a “PROPOSTA DE PREÇO” e “DOCUMENTAÇÃO REFERENTE 

À HABILITAÇÃO", deverão ser entregues no dia 17 de março de 2021, até às 10:00 horas marcadas 

no relógio do setor de protocolo na recepção da prefeitura municipal, ou em data anterior a realização 

do certame licitatório. 

3.2. Os envelopes deverão ser entregues, na recepção da Prefeitura Municipal de 

Fernandes Pinheiro, protocolados até o horário estipulado acima, ao qual serão repassados para o 

Setor de Licitações. 

3.3 Na hipótese de não haver expediente, a realização da sessão pública, bem como o 

recebimento dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO", serão transferidos para o 

primeiro dia útil subsequente no mesmo horário anteriormente estabelecido. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. Os recursos necessários à aquisição ora licitada correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

06. SEC. MUN. EDUCAÇÃO CULTURA TUR E ESPORTES 

06.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0601.2-020 MANTER O PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

06.003 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0601.2-025 MANTER A EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

06.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0601.2-028 MANTER A EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 

5. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

5.1. O presente Pregão, na forma Presencial, rege-se pelo tipo Menor preço por item. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão apenas MICRO EMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP) e MICROEMPREENDEDOR (MEI) legalmente estabelecida no país e que 

atendam às exigências deste edital, e que atenda a habilitação exigida no certame. 

6.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. Não poderão participar da presente licitação as empresas que descumpriram 

cláusulas contratuais de contratos anteriores e que foram notificadas pela Administração Municipal, 

pelo período de até 02 anos anteriores a abertura deste certame. 

6.4. Na presente Licitação é vedada à participação de empresas em consórcio.  

6.5. O proponente precisa estar ciente de todos os documentos de habilitação exigidos, 

bem como precisa ter ciência das informações e obrigações decorrentes desta licitação.  

6.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 

ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 

Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal. 

6.7 É vedada a participação de pessoa jurídica de direito privado que possua em seu 

quadro sócio, cotista, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
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voto, controlador ou responsável técnico ou dirigente que seja cônjuge, companheiro (a), parente em 

linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão do 

Município de Fernandes Pinheiro, conforme Recomendação Administrativa n° 003/2019 do Ministério 

Público do Estado do Paraná. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.1. As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por 1 

(um) representante legal para cada empresa, devendo o mesmo credenciar-se pelas seguintes 

opções: 

6.1.1. Apresentando o original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo da empresa 

acompanhado da carteira de identidade do representante, provando ser proprietário ou sócio da 

empresa proponente; 

6.1.2. Através de Procuração, outorgado pelo representante legal da empresa, com firma 

reconhecida, com apresentação do Ato Constitutivo da empresa que comprove a representação legal 

do outorgante na forma original ou cópia autenticada, atribuindo a Procuração poderes expressos 

para o seu representante formular ofertas e lances de preços na sessão, manifestar a intenção de 

recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

6.1.3. Através de Carta de Credenciamento (Modelo no Anexo II), outorgado pelo 

representante legal da empresa, com firma reconhecida, com apresentação do Ato Constitutivo da 

empresa que comprove a representação legal do outorgante na forma original ou cópia autenticada, 

devendo o Credenciado apresentar o documento de R.G ou Carteira de Habilitação para comprovação 

do credenciamento. 

6.2. Os documentos de ATO CONSTITUTIVO deverão ser apresentados conforme 

expressos nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, DE FORMA INDEPENDENTE da fotocópia apresentada no 

Envelope de Habilitação, OU SEJA, o envelope de Habilitação deverá conter uma via do documento 

conforme exigido no item 9 deste Edital e o representante, credenciado ou procurador deverá 

apresentar uma outra via do documento ou na sua forma original. 

6.2.1. Não poderá ser aberto o envelope de Habilitação para comprovação de poderes 

de credenciamento. 

6.3.  Não será aceito um representante para mais de uma empresa. 

6.4. Serão aceitas Propostas e Documentações encaminhadas por meros portadores que 

não estejam munidos dos documentos mencionados nos itens 6.1.1, 6.1.2 ou 6.1.3. A “formulação de 

lances” somente poderá ser feita pelo representante “credenciado” conforme as condições impostas 

no item 6, devendo este estar presente na data, horário e local de início do processo sem qualquer 

tipo de atraso, não havendo qualquer justificativa para a prorrogação do prazo de início por atraso de 

qualquer um dos representantes. 

6.5. O licitante deverá entregar, no ato de Credenciamento e juntamente com os 

envelopes de Proposta de Preços e Habilitação, MAS DE FORMA AVULSA, sem inseri-la em qualquer 

dos dois envelopes mencionados acima, a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação (Modelo no Anexo III), nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002. 

6.5.1. A não apresentação da Declaração prevista no item 6.5 implicará na 

desclassificação imediata do licitante. 

6.6. As empresas enquadradas no que estabelece a Lei Federal nº 123/2006, deverão 

apresentar também de forma avulsa, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes mencionados 

acima: 

a) Declaração de Enquadramento conforme modelo do anexo VII; 

b) A declararão poderá ser substituída pela Certidão Simplificada da Junta Comercial com 

data não superior a 30 (trinta) dias do dia da abertura da licitação. 
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c) no caso de microempresa, declaração de que aufira, em cada ano calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

d) no caso das empresas de pequeno porte, declaração de que aufira, em cada ano 

calendário, receita bruta superior a R$ R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. No local, data e hora fixados no item 1.1, apresentarão os licitantes suas propostas 

e documentações em 2 (dois) envelopes lacrados, constando obrigatoriamente na parte externa de 

cada um deles as seguintes indicações: 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 022/2021. 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 022/2021. 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. A proposta de preço – Envelope nº. 01 - Será recebida em 1 (uma) via, impressa ou 

manuscrita em letra legível, assinada pelo proponente ou seu procurador autorizado, sem entrelinhas, 

rasuras ou borrões, conforme Anexo IV; 

8.2. A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 

empresa, desde que presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta". 

8.3. Deverá conter marca dos Produtos Cotados; 

 

9. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão comparecer 

os licitantes, com a declaração mencionada no item 6.5 e com os envelopes Nº 01 e Nº 02, 

apresentados na forma anteriormente definida.  

9.2. Após a fase de credenciamento dos licitantes, na forma do disposto no item 6, a 

pregoeira procederá à abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a 

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, com a 

consequente divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 

9.3. Serão classificados pela pregoeira o autor da proposta de menor preço por Item e 

todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento) à de menor preço unitário. 

9.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais 

e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

9.5. Aos licitantes classificados seremos dadas oportunidade para nova disputa, por meio 

de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da 

proposta classificada de maior preço. 

9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 
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sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

9.7. A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, na forma dos itens 

9.3, 9.4 e 9.5, a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de maior 

preço, seguida dos demais, em ordem decrescente de valor. 

9.8. A pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase de 

formulação de lances verbais, mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata 

da sessão. 

9.9. Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 

9.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço unitário, observada a redução mínima entre os lances determinadas pela 

pregoeira Oficial, no ato da sessão, sendo o valor mínimo de lances entre R$ 0,01 (um centavo) e R$ 

100,00 (cem reais). 

9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido em primeiro lugar. 

9.12. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades previstas 

no edital. 

9.14. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela pregoeira, 

os licitantes classificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

9.15. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela pregoeira a conformidade 

entre as propostas escritas de maior desconto e os valores unitários orçados pela Administração, 

conforme apresentado no item 2. 

9.16. Para esta licitação será dada preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente até o limite 

de 10% do melhor preço apresentado conforme prevê o artigo 48 da lei complementar 

147/2014 no âmbito dos municípios que compões a associação dos municípios do centro 

sul do estado do Paraná (Amcespar). 

9.16.1. Isto se dá pelo motivo de favorecimento do crescimento do comércio 

local e regional. 

9.17. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o 

envelope Nº 02 contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 

confirmação das suas condições de habilitação.  

9.18. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, a 

pregoeira declarará o licitante vencedor. 

9.19. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de 

habilitação, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando, 

conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de habilitação, até 

que um licitante cumpra as condições fixadas neste edital. 

9.20. A pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja 

obtido melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada em ata. 

9.21. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 

ocorrências relevantes, e, ao final, será assinada pela pregoeira e demais membros da Comissão, bem 

como pelos licitantes presentes. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação, no 
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original ou por fotocópia autenticada por Tabelião Público ou por fotocópia simples acompanhada dos 

documentos originais para comprovação durante a sessão de julgamento, para participar do presente 

certame: 

10.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado 

no caso de sociedade por ações, ou no caso de sociedade civil, acompanhado de documento de 

eleição de sua diretoria em exercício, comprovando o objeto social de a licitante ser compatível com o 

desta licitação. 

10.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.3 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.1.4 Certidão Negativa de Débitos expedida pelo Município sede da proponente. 

10.1.5 Certidão Negativa de Débitos de Tributos junto à Receita Federal e a Dívida Ativa 

da União, inclusive as Contribuições Sociais. 

10.1.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

10.1.7 Certidão Negativa de Débitos de Tributos junto à Receita Estadual. 

10.1.8 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data prevista 

para o recebimento da documentação e proposta de preços. 

10.1.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme determina a Lei 

Federal nº 12.440/2011. 

10.1.10. Comprovação de que a empresa possui pelo menos um veículo 
refrigerado, para efetuar o transporte dos gêneros alimentícios perecíveis, garantindo a 

qualidade dos mesmos; 

Obs: A proponente deverá comprovar através de Certificado de Registro do 
Veículo, ou Nota Fiscal de Compra, em nome da empresa e/ou em nome do proprietário 

da empresa, também através de contrato de aluguel e/ou contrato de compra/venda, 
comprovando as características técnicas do veículo e ano de fabricação. Os documentos 

poderão estar em nome da empresa ou dos sócios da empresa. 

10.1.11 Declaração do licitante (Modelo no Anexo V) de que não possui em seu quadro 

funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, na forma do artigo 

7.º inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

10.2. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor pela pregoeira, qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 

síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou procuração, com poderes 

específicos para tal. Os licitantes poderão interpor recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões no mesmo prazo, que começará 

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A não apresentação de razões escritas acarretará como consequência a análise do 

recurso apenas pela síntese das razões orais. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 

do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame pela pregoeira à licitante vencedora e no 

encaminhamento do processo à Chefe do Poder Executivo para sua Homologação. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
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aproveitamento. 

11.5. Os recursos serão dirigidos ao pregoeiro do Município de Fernandes Pinheiro. 

Reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o pregoeiro o 

recurso a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Fernandes Pinheiro, que a ratificará ou não, de 

forma fundamentada. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO 

12.1. Não havendo intenção de recursos, a adjudicação será feita por item ou 

considerando a totalidade do objeto, conforme especificado neste Edital, a critério da pregoeira; 

12.2. Uma vez Adjudicado, o processo será encaminhado a Prefeita Municipal para 

Homologação. 

12.3. Após homologação, o vencedor será convocado a firmar o Contrato no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pela Comissão de 

Licitações. 

 

13. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

13.1. O prazo de validade das propostas para o ato de julgamento do Pregão é de 60 

(sessenta) dias. 

13.2. O prazo de validade do Contrato será de 04 (QUATRO) meses, após a assinatura 

do Contrato de Fornecimento, podendo ser prorrogado dependendo da demanda do objeto. 

13.3. Os produtos licitados deverão ser entregues em parcelas (conforme solicitação 

pelo Departamento de Compras) em locais a serem determinados pela Secretaria Municipal de 

Educação, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem custo adicional. 

13.4. Para cada parcela objeto retirado ou entregue deverá ser emitida uma NOTA 

FISCAL, onde deverá constar o numero desta licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 (NOME DA 

ENTIDADE: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL...) 

13.5. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ FORNECER OS PRODUTOS CONFORME A 

PROPOSTA, RESPEITANDO A MARCA E QUALIDADE DO PRODUTO OFERTADO. NA FALTA 

MOMENTANEA DE ALGUM ITEM, ESTE PODERÁ SER SUBSTITUIDO POR OUTRO EQUIVALENTE, SE 

HOUVER CONCORDÂNCIA DO RESPONSAVEL PELA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO. 

13.6. OS PRODUTOS DEVERÃO SER DE FABRICAÇÃO RECENTE, E SEU PRAZO DE 

VALIDADE DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 120 (CENTO E VINTE) DIAS, CONTADOS DA DATA DA 

RETIRADA NOS QUAIS CONSTEM VALIDADE; 

13.7 OS PRODUTOS PERECÍVEIS DEVERÃO SER FRESCOS, E, EM CASO DE 

MANIPULAÇÃO (MOAGEM DE CARNE, etc.), DEVERÁ SER EFETUADO NA HORA, NA 
PRESENÇA DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA. 

13.8. Deixando o adjudicatário de executar os serviços licitados, poderá o pregoeiro, 
sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas subsequentes e 

a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos serão efetuados até o dia 20 do mês subsequente ao do 

fornecimento do objeto licitado, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais. 

 

15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

15.1 Os licitantes, adjudicatários ou contratados inadimplentes estarão sujeitos às 

penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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15.1.1. O art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 cita: “Quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciada do Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.” 

15.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento do fornecimento, será aplicada à 

contratada multa moratória de valor equivalente a 2% sobre o valor total do pedido, por dia útil 

excedente ao respectivo prazo, limitada a 10% do valor total do contrato. 

15.3. Pela inexecução total ou parcial dos contratos, a Prefeitura Municipal poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; 

sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o valor total do contrato. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

16.1 O objeto da presente licitação será recebido nos termos da Minuta Contratual 

constante do anexo VI deste Edital. 

 

17. DOS PREÇOS E REAJUSTES 

17.1. Os preços oriundos do Contrato poderão sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. DA GARANTIA 

18.1. Os produtos devem estar em plena validade 

 

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, em observância a Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015. 

 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

    a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

    b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

    c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

    d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato;  

    e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
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promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo.  

19.2. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 

ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

  

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta. 

20.2. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito à 

reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93. 

20.3. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no art. 65 § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

20.5. As normas que regem o presente certame serão interpretadas sempre em favor da 

ampliação da disputa, respeitando–se a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

afrontem o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 

guarda da pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão 

marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

20.7. A pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais 

licitantes até a assinatura contratual, devendo os licitantes retirá-los até 05 (cinco) dias após este 

fato, sob pena de inutilização dos documentos neles contidos.  

20.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da Comissão 

Permanente de Licitação, à luz da legislação vigente. 

20.10. O foro da cidade de Teixeira Soares, Estado do Paraná, é designado como o 

competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e a adjudicação, contratação 

e execução dela decorrentes. 

Fernandes Pinheiro, 02 de março de 2021. 

 

___________________________ 

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 022/2021. 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Item Nome do produto/serviço Quantidad
e 

Unidade Preço 
máximo 
Unitário 

Preço máximo 
total 

1 ABACATE DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MÉDIO C/ ETIQUETA DE 
PESAGEM   

500,00 KG R$ 5,90 R$ 2.950,00 

2 ABACAXI DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MÉDIO OU GRANDE C/ 
ETIQUETA DE PESAGEM   

500,00 UN R$ 4,90 R$ 2.450,00 

3 ACHOCOLATADO LÍQUIDO PRONTO PARA BEBER, COM ACTIGEN 
E, COMPOSTO DE LEITE RECONSTITUÍDO. EMBALAGENS TETRA 
PACK INDIVIDUAIS DE 200ML, REEMBALADAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO VEDADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA.  

1.000,00 UN      R$ 
1,80 

R$ 1.800,00 

4 ALFACE AMERICANA DE 1ª QUALIDADE FOLHAS ÍNTEGRAS DE 
COLORAÇÃO VERDE, FRESCA, TENRA E LIMPA; ISENTA DE 
PARASITAS, ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM ETIQUETA DE PESAGEM.  

20,00 UN R$ 1,50 R$ 30,00 

5 ALHO BRANCO, TAMANHO MÉDIO NACIONAL 20,00 KG R$ 24,50 R$ 490,00 

6 BANANA CATURRA OU NANICA- DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO 60G EM PENCAS COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
SUPORTE MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS ATÉ O CONSUMO. COM ETIQUETA DE 
PESAGEM.  

1.300,00 KG R$ 3,90 R$ 5.070,00 

7 BATATA INGLESA DE 1ª QUALIDADE ÍNTEGRA E FRESCA, SEM 
RUPTURA, TAMANHO MÉDIO, ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM.   

600,00 KG R$ 3,80 R$ 2.280,00 

8 BATATA SALSA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MÉDIO COM 
BRILHO E COR CARACTERÍSTICO, ISENTA DE PARASITAS E 
SUJIDADES. COM ETIQUETA DE PESAGEM.  

150,00 KG R$ 5,85 R$ 877,50 

9 BEBIDA LACTEA DIET FERMENTADA COM POUPA DE FRUTAS 
SEM AÇÚCAR SABOR MORANGO (BANDEJAS COM 06 UNIDADES) 
CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: LEITE INTEGRAL 
E/OU LEITE INTEGRAL RECONSTITUÍDO, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO, AMIDO MODIFICADO, 
SORO DE LEITE RECONSTITUÍDO, FERMENTO LÁCTEO, 
ESTABILIZANTE GELATINA E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. 
COLORIDO ARTIFICIALMENTE. PODENDO CONTER GLÚTEN E 
TRAÇOS DE CASTANHA DE CAJU. ISENTO DE CONTAMINAÇÕES, 
SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS; NÃO SERÃO PERMITIDAS 
MBALAGENS DANIFICADAS, AMASSADAS, ABERTAS E/OU SUJAS.    

10,00 BDJ R$ 5,00 R$ 50,00 

10 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA C/ POLPA DE FRUTA SABOR 
MORANGO C/ 6 UNIDADES a) CLASSIFICAÇÃO/ 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: LEITE INTEGRAL E/OU LEITE 
INTEGRAL RECONSTITUÍDO, XAROPE DE AÇÚCAR, PREPARADO 
DE MORANGO, AMIDO MODIFICADO, SORO DE LEITE 
RECONSTITUÍDO, FERMENTO LÁCTEO, ESTABILIZANTE 
GELATINA E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. COLORIDO 
ARTIFICIALMENTE. PODENDO CONTER GLÚTEN E TRAÇOS DE 
CASTANHA DE CAJU. ISENTO DE CONTAMINAÇÕES, SUJIDADES, 
CORPOS ESTRANHOS; EM BANDEJAS PLÁSTICAS COM POTES DE 
06 UNIDADES DE NO MÍNIMO 90G (TOTAL APROX. 540G). NÃO 
SERÃO PERMITIDAS EMBALAGENS DANIFICADAS, AMASSADAS, 
ABERTAS E/OU SUJAS. O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.   

800,00 BDJ R$ 3,99 R$ 3.192,00 

11 BERINJELA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MÉDIO COM BRILHO E 
COR CARACTERÍSTICO, ISENTA DE PARASITAS E SUJIDADES. 

30,00 KG R$ 4,50 R$ 135,00 
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COM ETIQUETA DE PESAGEM.  

12 CARNE BOVINA- MÚSCULO - CONGELADA EM PEÇAS COM NO 
MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% 
APONEVROSES, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS. NA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO EINFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE 
OU SIM.  

500,00 KG R$ 22,00 R$ 11.000,00 

13 CARNE BOVINA-CONGELADA, DIANTEIRA, SEM OSSO, TIPO 
PALETA, ACÉM OU PEITO EM PEÇA DIVIDIDA DE ACORDO COM 
O PESO, CONGELADA, E NO MÁXIMO 10% DE SEBO E GORDURA 
LIMPA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
EMBALADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA.  

400,00 KG R$ 26,90 R$ 10.760,00 

14 CARNE BOVINA-TIPO COSTELA, EM PEÇA DIVIDIDA DE ACORDO 
COM O PESO, CONGELADA, E NO MÁXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA LIMPA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO.  

100,00 KG R$ 24,50 R$ 2.450,00 

15 CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA- MÚSCULO COM NO 
MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA, E 3% 
APONEVROSES COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. 
EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM.  

500,00 KG R$ 22,00 R$ 11.000,00 

16 CARNE BOVINA PATINHO RESFRIADA OU CONGELADA PICADO 
PARA STROGONOFF COM REGISTRO NO SIF. ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.   

50,00 KG R$ 32,90 R$ 1.645,00 

17 CARNE DE FRANGO- COXA E SOBRECOXA - CONGELADO COM 
CERCA DE 195 A 200G CADA, ASPECTO PRÓPRIO NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.  

700,00 KG R$ 8,50 R$ 5.950,00 

18 CEBOLA BRANCA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MÉDIO SEM 
RUPTURAS COM ETIQUETA DE PESAGEM.  

200,00 KG R$ 4,20 R$ 840,00 

19 CENOURA SEM FOLHAS, TAMANHO MÉDIO, DE 1ª QUALIDADE, 
SEM RUPTURAS COM ETIQUETA DE PESAGEM.  

400,00 KG R$ 3,00 R$ 1.200,00 

20 IOGURTE ISENTO DE LACTOSE SABOR MORANGO UNIDADES 
COM 200ML. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS LEIS ESPECIFICAS VIGENTES  

50,00 UN R$ 2,80 R$ 140,00 

21 LARANJA PÊRA DE 1ª QUALIDADE GRAU DE AMADURECIMENTO 
MÉDIO SEM RUPTURAS COM ETIQUETA DE PESAGEM.  

800,00 KG R$ 3,45 R$ 2.760,00 

22 LIMÃO IN NATURA 1ª QUALIDADE PESO MÉDIO 60 G, CASCA 
LISA LIVRE DE FUNGOS. COM ETIQUETA DE PESAGEM.  

300,00 KG R$ 2,80 R$ 840,00 

23 LINGUIÇA-DEFUMADA, TIPO CALABRESA PREPARADA COM 
CARNE NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM 
ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, ACONDICIONADA 
EM SACO DE POLIETILENO.  

20,00 KG R$ 18,00 R$ 360,00 

24 LINGUIÇA-FRESCAL, TIPO TOSCANA PREPARADA COM CARNE 150,00 KG R$ 18,00 R$ 2.700,00 
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NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO 
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA 
E REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO.  

25 MAÇÃ NACIONAL AS MAÇÃS DEVEM SER DE COR VIVA, FIRMES 
E PESADAS EM RELAÇÃO AO TAMANHO. A CASCA DEVE SER 
LISA, SEM DEPRESSÕES OU MACHUCADOS. TAMANHO MÉDIO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE. COM ETIQUETA DE PESAGEM.  

1.300,00 KG R$ 7,50 R$ 9.750,00 

26 MAMAO FORMOSA CASCA FINA, LISA, ÍNTEGRO E FIRME, SEM 
MANCHAS OU PERFURAÇÕES, COM PESO MÉDIO DE 2KG, COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTO DE SUBSTÂNCIA 
TERROSA, SUJIDADES, ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADOS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PESO.  

300,00 KG R$ 4,85 R$ 1.455,00 

27 MANGA ROSA IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE SEMI MADURO, 
CONSISTÊNCIA FIRME, TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, CASCA 
LIVRE DE FUNGOS. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, SEM TRAÇO DE 
DESCOLORAÇÃO OU MANCHAS. COM ETIQUETA DE PESAGEM.  

1.200,00 KG R$ 4,90 R$ 5.880,00 

28 MARACUJÁ IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE - SEMI MADURO, 
CONSISTÊNCIA FIRME, TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, CASCA 
LIVRE DE FUNGOS. DEVEM ESTAR ÍNTEGROS. COM ETIQUETA 
DE PESAGEM.   

400,00 KG R$ 8,50 R$ 3.400,00 

29 MELANCIA DE 1ª QUALIDADE, KG, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSA, SUJIDADES. 
COM ETIQUETA DE PESAGEM.  

1.500,00 KG R$ 1,80 R$ 2.700,00 

30 OVO DE GALINHA SEM RACHADURAS, TAMANHO MÉDIO, COM 
PESO APROXIMADO DE 60G, EMBALAGEM EM LÂMINAS DE 
PAPELÃO FORTE, INODOROS E SECOS, EM CAIXILHOS OU 
DIVISÓRIOS PARA 30 UNIDADES, COM CERTIFICAÇÃO.   

240,00 BDJ R$ 16,50 R$ 3.960,00 

31 PALETA SUINA SEM PELE E SEM OSSO PRODUTO DE 
QUALIDADE – ENTREGUE EM EMBALAGENS QUE CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, 
DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO (VALIDADE). 
DEVERÁ SER TRANSPORTADOS EM CARRO REFRIGERADO OU 
CAIXAS DE ISOPOR CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.   

500,00 KG R$ 16,90 R$ 8.450,00 

32 PEITO DE FRANGO CONGELADO COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 
MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM 
PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO.  

600,00 KG R$ 9,90 R$ 5.940,00 

33 PEIXE (FILÉ DE TILÁPIA) - CONGELADO, SEM ESPINHA ISENTO 
DE TODA E QUALQUER EVIDÊNCIA DE DECOMPOSIÇÃO, COM 
180G, EMBALADOS EM CAMADAS SEPARADAS POR FILMES 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTES E ATÓXICOS. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGEMCOM 500G  

25,00 KG R$ 25,00 R$ 625,00 

34 PRESUNTO PRÉ COZIDO A CARNE DEVE SER FIRME E ÚMIDA, 
MAS NÃO MOLHADA. A GORDURA DEVE SER BRANCA A 
CASTANHO- CLARA, SEM MANCHAS AMARELAS OU VERDES. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO  

50,00 KG R$ 24,90 R$ 1.245,00 

35 QUEIJO MUSSARELA PRODUTO DEVE CONTER CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO, TEXTURA FIRME E SEM BURACOS. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE TER O SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.), CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM.   

50,00 KG R$ 36,80 R$ 1.840,00 

36 REQUEIJÃO CREMOSO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO, CREME DE LEITE, SAL, 
FERMENTO LÁCTEO. ACONDICIONADO EM VASILHAME DE 
VIDRO COM TAMPA QUE POSSIBILITE VEDAR O PRODUTO APÓS 
A SUA ABERTURA. EMBALAGEM DE 250G. POSSUIR SELO SIF.   

30,00 UN R$ 6,50 R$ 195,00 
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37 SALSICHA DE CARNE BOVINA / SUÍNA TIPO HOT-DOG COM NO 
MÁXIMO DE 2% DE AMIDO. COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, 
ODOR E SABOR PRÓPRIO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO 
MÁXIMO DE 10% COM REGISTRO NO SIF. EMBALAGEM COM 01 
KG.  

200,00 KG R$ 10,80 R$ 2.160,00 

38 TOMATE DE 1ª QUALIDADE, DE TAMANHO MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO. COM ETIQUETA DE PESAGEM.  

800,00 KG R$ 4,50 R$ 3.600,00 

39 UVA ROXA DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO SEM 
DANIFICAÇÃO APARENTE.  

20,00 KG R$ 8,00 R$ 160,00 

40 VAGEM VERDE - DE 1ª QUALIDADE, DE COR BRILHANTE, TENRA 
E QUEBRADIÇA.   

10,00 KG R$ 4,30 R$ 43,00 

 
TOTAL 

 
R$ 122.372,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 022/2021 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Edital de Pregão presencial nº 022/2021 - PMFP 

 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da presente licitação, pelo presente DECLARA, 

para todos os fins de lei e direitos, que encontra-se em condições plena de dar cumprimento aos 

requisitos de habilitação, nos termos do art. 4. VII, da Lei 10.520 de 17/07/2002. 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2021. 

 

 

 

_______________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

Razão Social:  __________________________________________________  

CNPJ: _________________________________________________________  

Endereço:  _____________________________________________________  

Telefone:  _____________________________________________________  

E_mail:_________________________________________________________ 

Nome do representante legal:  _____________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 022/2021 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

 

Pela presente, credencio o(a) Sr(a) ______________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade sob nº _______________ e CPF sob nº 

______________________, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão, na 

forma Presencial, nº022/2021, instaurado por esta Prefeitura. 

Outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de me representar na 

formulação de lances e o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2021. 

 

 

 

_______________________________ 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 

Razão Social:  __________________________________________________  

CNPJ: _________________________________________________________  

Endereço:  _____________________________________________________  

Telefone:  _____________________________________________________  

E_mail:_________________________________________________________ 

Nome do representante legal:  _____________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 022/2021 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº022/2021 

RAZÃO SOCIAL:____________________________________ 

CNPJ:_____________________________________________ 

ENDEREÇO:________________________________________ 

TELEFONE: _________________________________________ 

E-MAIL: ____________________________________________ 

DATA: _____/______/________ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 

 

 

 

Ite

m 

Descrição UN Quant. 

Estimada 

Preço 

Máximo 

Unitário 

Preço 

Máximo 

Total 

MARCA 

       

       

       

       

 

__________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Nome completo: _____________________ 

CPF: _________________ 

RG: ________________ 



     MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 01.619.323/0001-20 

 Av. Remis João Loss, 600, Centro. 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 

 Fone/Fax: (042) 3459-1109 

 E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 17 de 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 022/2021 

 

 ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei 

que: 

 

1- Declaro que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

2- Declaro que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório (Edital). 

 

3- Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 

9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

4- Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade 

de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (  ) SIM (  )NÃO (MARCAR 

A OPÇÃO PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO) 

 

5- Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que conforme o Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica da empresa _____________, inscrita sob o número ____________, consta como 

código e descrição da atividade econômica principal na Classificação Nacional de Atividades 

econômicas (inserir código CNAE) – (DESCREVER CÓDIGO CNAE, conforme contrato social e CNPJ). 

 

6- Declaro que a empresa não possui em seu quadro sócio, cotista, acionista detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico ou dirigente que 

seja cônjuge, companheiro (a), parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor 

em cargo efetivo ou em comissão do Município de Fernandes Pinheiro, conforme Recomendação 

Administrativa n° 003/2019 do Ministério Público do Estado do Paraná. 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2021. 

 

_______________________________ 

(Assinatura do proponente) 
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PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 022/2021 

 ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTO N.º ___/2021 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito público, sediado no Edifício da Prefeitura Municipal, á Av. Remis João 

Loss, nº 600, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.323/0001-20, devidamente 

representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 

Sra. Cleonice Aparecida Kufener Schuck, residente e domiciliado na localidade de 

Queimadinhas, município de Fernandes Pinheiro, portadora da Cédula de Identidade 

RG nº 14.157.336-5-PR e do CPF/MF sob nº 575.449.059-34, e 

CONTRATADA: ____________, pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

____________________, nº ______, na cidade de ________, Estado _________, 

CEP: ____________, instituída no CNPJ/MF sob o nº ___________, e Inscrição 

Estadual sob o nº ___________, neste ato representado por seu _________, o (a) 

Sr (a). _____________, ___________, _________, portador da Cédula de 

Identidade RG nº ______________, CPF/MF nº _______________, residente na 

______________, nº ______, na cidade de ___________, Estado _____________, 

CEP: _________, acordam firmar o presente contrato, sujeitando-se aos contratos 

administrativos, instituídos pela lei federal nº 8666/93, resoluções e demais normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, conforme estipulações 

constantes no processo licitatório levado a efeito sob a modalidade de PREGÃO, NA 

FORMA PRESENCIAL Nº 022/2021-PMFP, tipo “Menor preço por Item”, 

devidamente homologada pela Contratante. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

§ 1º - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros de Alimentação 

Perecíveis para a Merenda Escolar. 

§ 2º - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de PREGÃO, NA 

FORMA PRESENCIAL Nº 022/2021-PMFP, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

§ Único - Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará á 

CONTRATADA o valor de R$ ________ (______________). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

§ 1º - Os pagamentos serão efetuados até o dia 20 do mês subsequente ao do 

fornecimento do objeto licitado, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais. 

§ 2º - As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de 

Fernandes Pinheiro, conforme epígrafe, e ainda constar a informação: PREGÃO, NA FORMA 

PRESENCIAL Nº 022/2021-PMFP. 

§ 3º - A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o 

período de vigência do Contrato as Certidões exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas 

estiverem com sua validade vencida; 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

§ Único - Os recursos necessários à aquisição ora licitada correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

06. SEC. MUN. EDUCAÇÃO CULTURA TUR E ESPORTES 

06.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0601.2-020 MANTER O PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

06.003 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0601.2-025 MANTER A EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

06.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0601.2-028 MANTER A EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E REAJUSTES 

§ Único - Os preços oriundos do Contrato poderão sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

§ 1º - Os produtos licitados deverão ser entregues em parcelas (conforme solicitação 

pelo Departamento de Compras) em locais a ser determinado pela Secretaria Municipal de 

Educação, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem custo adicional. 

 § 2º O prazo de fornecimento do Contrato será de 04(quatro) meses, após a assinatura, 

podendo ser prorrogado dependendo da demanda do objeto. 

§ 3º - O prazo de vigência do contrato da presente licitação é de 10 (dez) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

§ 1º - Os produtos devem estar em plena validade. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 

§ 1º - Em caso de atraso injustificado no cumprimento do fornecimento, será aplicada à 

contratada multa moratória de valor equivalente a 2% sobre o valor total do pedido, por dia útil 

excedente ao respectivo prazo, limitada a 10% do valor total do contrato. 

§ 2º - Pela inexecução total ou parcial dos contratos, a Prefeitura Municipal poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; 

sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o valor total do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

§ Único - O presente Contrato será rescindido caso ocorram quaisquer dos atos 

elencados nos art. 77 ao art. 80 da lei n° 8.666/93 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

§ 1º - A fiscalização ficará a cargo do servidor _________________, RG: ____________, 

CPF: _____________, residente à ______________, Nomeado pela Portaria __________. 

§ 2º - A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos produtos, do fiel cumprimento dos 
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termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades 

pertinentes ao objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

§ Único - O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 

n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002 e pelos preceitos de direitos público, 

aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

12.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, em observância a Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015.  Para os propósitos desta cláusula, definem-se 

as seguintes práticas: 

 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo.  

12.3- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 

ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

§ 1º - Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, 
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que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública incorporando as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 8.883 de 08 de junho de 1994 e pela lei n.º 9.648 de 28 de maio de 1998, 

Lei Federal 10.520/2002 e demais considerações. 

§ 2º - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de licitações, 

encarregada do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

§ Único - Fica eleito o foro da Comarca de Teixeira Soares - PR, para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

Fernandes Pinheiro, em __ de ________________ de 2021. 

 

_______________________________________ 

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 

Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

Contratante 

 

______________________________ 

Contratada 

Testemunhas: 

_______________________________ ___________________________________ 

R.G.      R.G. 

  

 

 

 


